PARECER JURÍDICO

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito Municipal
REFERENTE: Processo n° 155/2022 – Dispensa de Licitação nº 098/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TROFÉUS


Vem à esta Assessoria Jurídica, para parecer, o Processo de Licitação nº 155/2022 na modalidade Dispensa de Licitação nº 098/2022, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TROFÉUS.
Analisando o presente Processo constata-se que está de acordo com o que determina o art. 75, II da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
O município possuí dotação orçamentária pra referida contratação, conforme parecer contábil anexo. 
O processo vem acompanhado de três orçamentos indicando a proposta mais vantajosa para administração, com a justificativa de escolha do fornecedor. 


Desta forma, estando preenchidos todos os requisitos previstos na legislação acima citada, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao prosseguimento do presente Processo Licitatório, nos termos determinados pela Lei.
S.M.J., é o parecer.




Jacuizinho/RS, 04 de agosto de 2022.
LUANA LAVALL

Coordenadora de Licitação e Contratos
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